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PARECER Nº 216/2022 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 532/2010 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Sandra Tadeu, visa instituir o 
Programa de Iluminação Pública de Passarelas de Pedestres, com o objetivo de tornar as 
passarelas de pedestres mais seguras, estimulando sua utilização e evitando que os pedestres 
arrisquem suas vidas na travessia de vias de tráfego rápido e intenso. 

O projeto prevê que todas as passarelas de pedestres deverão contar com iluminação 
suficiente, de forma a não haver zonas escuras ou zonas de penumbra. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 30/03/2022 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Danilo do Posto de Saúde (PODE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fábio Riva (PSDB) - relator 

Ver. Gilberto Nascimento (PSC) 

Ver. Isac Félix (PL) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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